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DECRETO 7.670, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL –
FHIS NO TRIÊNIO 2020 A 2022”.

SIDICLEI GILES DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Pancas – Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais e que lhe são conferidas em Lei;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.118 09 de Dezembro de 2009 que criou o Fundo Municipal de
Habitação de Interesse Social – FHIS e instituiu o seu Conselho Gestor;
CONSIDERANDO a Lei Municipal 1.626 de 06 de Abril de 2017 que modificou a composição do Conselho
Gestor do FHIS;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação
de Interesse Social – FHIS no triênio 2020 a 2022 os seguintes membros:

Representantes da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento Urbano:
LUIZ CARLOS DE SOUZA – TITULAR
FABRICIO DIAS TECHIO – SUPLENTE

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
ROSIANE SCHUAITH ENTRINGER – TITULAR
ELIDA DOS SANTOS RIBEIRO – SUPLENTE

Representantes do Setor de Engenharia e Convênios:
THIAGO FERREIRA BELO – TITULAR
ACACIO CARNEIRO ALVES – SUPLENTE

Representantes das Associações de Moradores:
JOSEFANIA LOPES NASCIMENTO – TITULAR
LAERTE DA SILVA BRUNO – SUPLENTE

Representantes do Conselho Municipal de Assistência Social:
GISELE DE OLIVEIRA SANTANA PAIOM – TITULAR
CRISTINA BERTOLINI DE SOUZA MARX– SUPLENTE

Representantes da Associação de Produtores Rurais:
ARILSON ARAÚJO SCHUMACHER– TITULAR
VALDECI DE ÁVILA – SUPLENTE

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente
revogado o Decreto nº 7.524, de 30 de agosto de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Pancas, 25 de Fevereiro de 2022.

SIDICLEI GILES DE ANDRADE
Prefeito Municipal de Pancas

Registrada e publicada na data supra:

GILSON MENDES TOLEDO
Chefe de Gabinete
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